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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

PORTARIA Nº 096/2020 - GM 
 

 

“Designa Servidora para Exercer a Função de Autoridade Sanitária, 

Junto ao Serviço de Vigilância Sanitária do Município”. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE QUARTO CENTENÁRIO, Estado do Paraná, 
REINALDO KRACHINSKI, no uso de suas atribuições legais e de acordo com a alínea “g”, Inciso II, Artigo 131 da Lei 
Orgânica do Município,  

R E S O L V E: 

 I - Fica designada para exercer a função de Autoridade Sanitária, junto ao 

Serviço de Vigilância Sanitária do Município, a servidora MICHELY KUASNE DA SILVA, matrícula 795, portadora do CPF 

nº 078.445.019-60 e RG nº 12.337.306-5SESP-PR, que realizará inspeções nos estabelecimentos sujeitos ao controle 

sanitário. 

II - O serviço prestado pela servidora ora designada, será considerado de caráter 

público relevante, sendo vedada qualquer remuneração.  

III - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as 

disposições em contrário, em especial a Portaria 307/2017-GM. 

 

 
 
 

PAÇO MUNICIPAL “29 DE ABRIL” 
Quarto Centenário - Paraná, 26 de agosto de 2020. 

 
 
 
 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
 

INEXIGIBILIDADE Nº 011/2020 
PROCESSO Nº 080/2020 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2020-PMQC 
 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO 
EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL, DESTINADO AO ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE. 
 
VALOR MÁXIMO ADMITIDO: R$ 72.344,10 (setenta e dois mil, trezentos e quarenta e quatro reais 
e dez centavos). 
 

DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: Os envelopes serão recebidos até às 09hs00min do 
dia 17 de Setembro de 2020, sendo que a sessão pública para abertura e julgamento será no mesmo dia, às 
09hs00min, no Paço Municipal “29 de Abril”, na Sala de Licitações, localizada na Avenida Dr. Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, centro, no Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

Mais informações e cópias do Edital poderão ser obtidas no Setor de Licitações, no horário de expediente, de 
segunda a sexta-feira, das 08hs00min às 12hs00min e das 13hs00min às 17hs00min, na Avenida Drº Hemerson 
Siqueira e Silva, 594, centro, no Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, telefone/fax (44) 3546-
1109, bem como no Portal da Transparência do Município (www.quartocentenario.pr.gov.br). 

Quarto Centenário, 26 de Agosto de 2020. 

 

 

 

REINALDO KRACHINSKI 
Prefeito Municipal 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 
 

ATO DA MESA DIRETORA N°05/2020 

 

 

A MESA DIRETORA, da Câmara municipal de quarto centenário, Estado do 
Paraná no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela resolução n.3/2015, 
de 23/12/2015, publicada no órgão oficial do município em 30/12/2015. 

 

RESOLVE: 

Conceder diária(s) a(o)(s) senhor(a)(es): 

 

BENEFICIARIO QT VALOR 
R$ 

DATA 
INÍCIO 

DATA 
FIM 

DESTINO 
VIAGEM 

OBJETIVO 

MANOEL 
DIBIESO 
MUNUERA NETO 

2 900,00 26/08/2
020 

28/08/2
020 

CURITIB
A-PR 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO 
“CONDUTAS VEDADAS AOS 
AGENTES PÚBLICOS EM 
ANO 
ELEITORAL(REFORMA,FISCA
LIZAÇÃO E CONTROLE)” 

ROSANGELA 
APARECIDA 
VIEIRA 

2 900,00 26/08/2
020 

28/08/2
020 

CURITIB
A-PR 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO 
“CONDUTAS VEDADAS AOS 
AGENTES PÚBLICOS EM 
ANO 
ELEITORAL(REFORMA,FISCA
LIZAÇÃO E CONTROLE)” 

SILVIO 
APARECIDO 
BESSANI 

2 900,00 26/08/2
020 

28/08/2
020 

CURITIB
A-PR 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO 
“CONDUTAS VEDADAS AOS 
AGENTES PÚBLICOS EM 
ANO 
ELEITORAL(REFORMA,FISCA
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LIZAÇÃO E CONTROLE)” 

VALDIR ALVES 
DE OLIVEIRA 

2 900,00 26/08/2
020 

28/08/2
020 

CURITIB
A-PR 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO 
“CONDUTAS VEDADAS AOS 
AGENTES PÚBLICOS EM 
ANO 
ELEITORAL(REFORMA,FISCA
LIZAÇÃO E CONTROLE)” 

YURE RENAN DE 
MORAES 
CARDOSO 
CAIRES 

2 900,00 26/08/2
020 

28/08/2
020 

CURITIB
A-PR 

PARTICIPAÇÃO NO CURSO 
“CONDUTAS VEDADAS AOS 
AGENTES PÚBLICOS EM 
ANO 
ELEITORAL(REFORMA,FISCA
LIZAÇÃO E CONTROLE)” 

 

Após deferimento os requerimentos individuais, conforme os ditames desta casa de leis.  

  Cumpra-se. 

 

  Edifício da câmara municipal de Quarto Centenário, estado do Paraná em 25 
de Agosto de 2020. 

 

 

 

 

 

     CLAUDINEI CARLIS                                                                          ELIZEU DE ALMEIDA 

          PRESIDENTE                                                                                   1° SECRETARIO 
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NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE TRANSFERENCIA DA UNIÃO 

O Município de Quarto Centenário, Estado do Paraná, notifica a Câmara Municipal, aos Partidos Políticos e as Entidades 
Empresariais com sede neste Município que, em cumprimento ao art. 2º da Lei nº. 9.452/97 que os recursos provenientes 
da União, encontram-se registrados em sistemas de gestão, cujos, registros podem ser conferidos no portal de 
transparências, aba Execução (Receita) Grupos: 1. Receitas Correntes e 2. Receitas de Capital – sub grupos 1.7.1 
Transferências da União e de suas Entidades e 2.4.1 Transferências da União e de suas Entidades. 
 
OBS. Eventuais dúvidas contatar o setor financeiro da Municipalidade 
Quarto Centenário, Estado do Paraná. 

 

Reinaldo Krachinski 
Prefeito Municipal 

 
 

EDILALDO MACHADO DA CRUZ  
Secretário Municipal da Fazenda 

 

 


